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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Rodrigo Farah


EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024



[bookmark: _GoBack]Ementa: Acrescenta a ação Reforma da Policlínica Regional Carlos Antônio da Silva, ao Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.



Art. 1º - Fica adicionada ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0010 | CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DA AÇÃO
	 REFORMA DA POLICLÍNICA REGIONAL CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	

	TIPOLOGIA  
	PROJETO
	FUNÇÃO  
	URBANISMO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Intervenção realizada
	Unidade
	1
	R$ 500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 500.000,00




Sala de Sessões, 26 de junho de 2024.
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Descrição gerada automaticamente]
Rodrigo Flach Farah
Vereador


JUSTIFICATIVA:

A emenda proposta à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício financeiro de 2025 visa incluir a ação de "Reforma da Policlínica Regional Carlos Antônio da Silva" no Anexo de Metas e Prioridades do projeto. Essa iniciativa é justificada pela necessidade de melhorias estruturais na mencionada policlínica, visando aprimorar os serviços de assistência hospitalar e ambulatorial oferecidos à população.
A Policlínica Regional Carlos Antônio da Silva desempenha um papel crucial no atendimento de saúde da região, sendo essencial que suas instalações estejam adequadas para proporcionar um ambiente seguro e eficiente aos pacientes. A inclusão desta ação no Anexo de Prioridades e Metas da LDO 2025, com uma meta física e financeira claramente estabelecida, assegura que os recursos necessários para a reforma sejam alocados de forma transparente e planejada.
Para viabilizar financeiramente essa emenda, propõe-se a compensação através da redução de parte dos recursos previstos para a realização de grandes festividades e eventos promovidos pela cidade de Niterói, conforme detalhado no artigo 2º da emenda. Esta compensação não compromete o planejamento global das atividades turísticas da cidade, mas direciona uma parcela dos recursos para uma necessidade emergencial de infraestrutura na área de saúde.
Assim, a presente emenda não apenas atende a uma demanda essencial de melhoria de infraestrutura de saúde pública, mas também demonstra um compromisso com a gestão responsável dos recursos públicos, garantindo que o orçamento municipal seja utilizado de maneira eficiente e equilibrada entre diferentes áreas prioritárias para o bem-estar da população.
	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900
Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832 
 e-mail: contato@rodrigofarah.com www.rodrigofarah.com
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